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ESTUDO TÉCNICO PRELIMAR – ETP 

 

 
Estudo Técnico Preliminar - Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Inscrição específica para participação no curso: Formação e Atualização de Agentes de Contratação, 
Pregoeiros e Equipes de Apoio, promovido pela Associação Mineira de Municípios – AMM 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente 
a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 
 

2.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
 
A presente contratação tem como objetivo realizar a inscrição dos servidores públicos, que se justificam pela 
necessidade de atualizar a cerda da Nova Lei de Licitações – Lei Federal nº14.133/2021. 
Além disso, o servidor altamente qualificado possuirá segurança necessária para tomada de decisões, prática dos atos 

e procedimentos, da melhor forma, a atender as necessidades, interesses, normatização, princípios e a cultura aplicada 

à Administração Pública. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos 
 

• A empresa ou os profissionais devem deter domínio do assunto a ser tratado no curso ofertado. 

• O docente é um professor renomado de competência comprovada pela formação acadêmica e experiência 

profissional. 

• Requisitos necessários para o atendimento da necessidade do fornecimento de serviço técnico especializado, 

com objeto singular, que considera aspectos objetivos e subjetivos relacionados às necessidades de 

desenvolvimento e atualização intelectual dos servidores da Prefeitura. 

• Disponibilizar material digital para consulta e certificado de participação.  

• A contratada deverá seguir, no que couber, as diretrizes de sustentabilidade na Instrução Normativa nº 1, de 

2010.  

• A contratada também pode adotar outros critérios que garantam a sustentabilidade. 

• O referido curso terá a duração de 16 horas/atividade. 

4.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

   O valor de cada inscrição no evento é de R$600,00 (seiscentos reais), conforme apresentado na programação do 
evento disponível no site: https://central.amm-mg.org.br/ e anexo a este documento. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Realizar a contratação do curso: Formação e Atualização de Agentes de Contratação, Pregoeiros e Equipes de 
Apoio, através da Associação Mineira de Municípios – AMM, a realizar-se nos dias 04 e 05 de fevereiro de 2026, de 
forma online, tem como objetivo a qualificação/capacitação e atualização, visando o aprendizado sobre temas como: 
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A Nova Lei de Licitações, mais precisamente em seu art.7º, estabelece que os agentes designados para o desempenho 
das funções essenciais à execução da lei, preencham alguns requisitos. Dentre esses requisitos, está a necessidade 
de que, os mesmos, tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação professional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público. 
Frisa-se, contudo, que tais exigências não são cumulativas, devendo o agente público atender a, pelo menos, uma 
delas. O curso oferecido pela AMM e ministrado pelo Prof. Juliano Calazans, visa oferecer aos que já tenham sido 
designados, ou que venham a ser, uma formação compatível com as atribuições das funções a serem exercidas, para 
que detenham o conhecimento necessário e possam atuar com segurança na busca pelas melhores propostas, tanto 
nos processos licitatórios quanto nos procedimentos de contratação direta. 
 

 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Pagamento de 3 inscrição para os servidores:  

- Ângela Carolina Ribeiro Costa — Pregoeira e Agente de Contratação 
- Fabrícia lmaculada Machado de Oliveira — Agente de contração (contratações direta Art. 75, inciso I e II da Lei 
14133/21) e Equipe de apoio das demais modalidades. 
- Philip Henryk Almeida Oliveira — Suplente e Equipe de Apoio 
 

 
 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Valor de cada inscrição: R$600,00 (seiscentos reais). 

Valor total da despesa é de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

Na contratação em questão não se aplica o parcelamento, uma vez que o objeto é único, sendo um evento que 

abarca vários temas. 

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

Há alinhamento entre a contratação e o planejamento (Serviços – Capacitação - PCA 2026), publicado no site: 

www.saotiago.mg.gov.br e https://pncp.gov.br/app/pca/17749904000117/2026/1 . 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A escolha deste curso objetiva contribuir o aperfeiçoamento do servidor, aumentando sua eficiência operacional, além 
de otimizar a gestão dos serviços prestados para todas as dependências da unidade administrativa, e no 
aprimoramento técnico dos profissionais – público alvo do treinamento. Espera-se que, ao final do curso, seus 
participantes tenham condições de avaliar a melhor estratégia, as melhores práticas, soluções diversas e possíveis 
para o mais seguro atendimento das diversas áreas e demandas atuantes nesta temática, tudo dentro e em 
conformidade com as melhores práticas administrativas. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

 

A demanda será acompanhada pelo setor requisitante, responsável pelo serviço ora contratado. 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Não se aplica. 
 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Esta administração está apta, técnica e financeiramente, para a contratação. 
 
 

São Tiago, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
 
 

Marcos Vinícius Sousa Lara 
Secretário Municipal de Administração 
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